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AGRAVO  INTERNO.  RECURSO  OFICIAL.  AÇÃO  DE 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  POLICIAL  MILITAR. 
DESCONTO  RELATIVO  A  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  SOMENTE  SOBRE  VERBAS 
HABITUAIS  COM  CARÁTER  REMUNERATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS 
SOBRE TERÇO DE  FÉRIAS.  REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 
JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO.  ADEQUAÇÃO. 
JURISPRUDÊNCIA DO STF, STJ E TJPB. ART. 557, § 1º-A,  
CPC.  SÚMULA  N.  253,  STJ.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.

- A orientação dos Tribunais Superiores e desta Egrégia Corte 
pende no sentido de que as contribuições previdenciárias não 
podem  incidir  sobre  parcelas  indenizatórias  ou  que  não 
incorporem a remuneração do servidor.

-  Constatando-se  o  desconto  previdenciário  indevido  das 
verbas percebidas a título de terço de férias, imperiosa se faz a 
repetição do indébito, porquanto tais valores não integram o 
benefício  do  contribuinte,  afrontando  o  princípio  da 
contributividade  consagrado  no  sistema  de  previdência 
pátrio.

-  “Os  juros  de  mora  relativos  à  restituição  de  indébito 
decorrente  de  contribuição  previdenciária  têm  natureza 
tributária,  pelo  que  são  devidos  à  razão  de  1%  ao  mês, 
segundo o art. 161, 1º, do CTN, não se aplicando o art. 1º-F da 
Lei  n.  9.494/1997,  acrescentado  pela  MP  n.  2.180-35/2001. 



Precedente:  REsp  1.111.189/SP,  Min.  Teori  Albino  Zavascki, 
DJe de 26.5.2009, submetido ao rito dos recursos repetitivos”1.

- Quanto à correção monetária, a Jurisprudência já consolidou 
que  deverá  incidir  a  partir  dos  recolhimentos,  aplicando-se 
percentual equivalente ao  incidente sobre débitos tributários 
pagos com atraso, em atenção ao princípio da isonomia.

-  Nos termos da Súmula número 253, do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, “O art. 557 do CPC, que autoriza o relator 
a decidir o recurso, alcança o reexame necessário”.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 159.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo interno interposto pelo Estado da Paraíba 
contra  decisão  monocrática  de  relatoria  deste  Gabinete,  a  qual  deu  provimento 
parcial à remessa oficial, apenas para adequar os juros de mora e correção monetária.

Em suas razões recursais, sustenta o insurgente que a decisão 
ora agravada merece reforma,  ao argumento, em síntese,  afronta ao Juiz Natural, 
visto que as decisões dos Tribunais devem ser julgadas de forma colegiada.

Ao final, pugna pela reconsideração da decisão monocrática ou, 
subsidiariamente,  pelo  provimento  do  presente  agravo  de  instrumento  por  este 
Colendo colegiado, reformando-se, pois, o decisum guerreado.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

De  início,  importante  destacar  que  conheço  do  recurso, 
porquanto adequado e tempestivo. De outra banda, contudo, nego-lhe provimento, 
em razão de todas as razões que seguem.

Através do presente agravo interno, o polo agravante pleiteia a 
reforma da decisão a qual deu provimento parcial à remessa, adequando os juros de 
mora e correção monetária. 

1 STJ - AgRg no AREsp 48.939/SP, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJe de 23/11/2011



À  luz  desse  entendimento,  faz-se  oportuno  e  pertinente 
proceder  à  transcrição  da  fundamentação  da  decisão  ora  agravada,  a  qual  bem 
fundamenta  o  provimento  jurisdicional  proferido  e  conduz  à  insubsistência  da 
totalidade  das  razões  levantadas  no  agravo  interno  em  desate,  encontrando-se, 
inclusive,  nas  exatas  linhas  do  artigo  557,  CPC,  haja  vista  corroborarem  o 
entendimento jurisprudencial dominante acerca do tema, in verbis:

“De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística em 
deslinde, urge adiantar que a sentença atacada apenas merece ser 
reformada em sede de recurso oficial,  para  o  fim de  adequar  os 
juros  de  mora  e  a  correção  monetária,  mantendo-se  os  demais 
termos do decisum, eis que em conformidade com a Jurisprudência 
dominante dos Tribunais superiores e do Egrégio TJPB.

Seguindo  tal  raciocínio,  colhe-se  dos  autos  que  os  promoventes 
aforaram  a  presente  demanda  objetivando  a  declaração  de 
ilegalidade  e  inexigibilidade  dos  descontos  previdenciários 
realizados sobre o terço de férias, assim como, a devolução do que 
fora indevidamente recolhido.

Adentrando,  portanto,  no  exame  da  ilegalidade  dos  descontos 
previdenciários sobre o terço de férias, é fundamental destacar que 
a Lei Federal n. 10.887/2004 se encarrega, de modo claro, de dispor 
sobre  a  aposentadoria  dos  servidores  efetivos  de  qualquer  dos 
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, razão pela qual se torna obrigatório o seu tratamento.

Neste prisma,  procedendo-se ao artigo 4º  desse  referido diploma 
federal,  constata-se  que  o  mesmo  passa  a  versar  acerca  das 
contribuições  previdenciárias  dos  servidores  públicos  ativos, 
momento  em  que  afirma,  em  seu  parágrafo  1º,  que  a  base  de 
contribuição  será  o  vencimento  do  cargo  efetivo,  acrescidos  das 
vantagens  legais  permanentes  e  dos  adicionais  individuais  e 
excepcionado, de outra banda, o adicional de férias:

“Artigo 4º, § 1º: Entende-se como base de contribuição o vencimento 
do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas  em  lei,  os  adicionais  de  caráter  individual  ou 
quaisquer outras vantagens, excluídas:
[...]
X - o adicional de férias; (GRIFOS PRÓPRIOS)”

Com espeque em tal entendimento, imprescindível acrescentar que, 
assim como ocorre com tal corpo legal, os valores percebidos sob a 
rubrica do artigo 57 da Lei Complementar n. 58/2003, igualmente, 
não possuem habitualidade ou caráter remuneratório, pois, como as 
próprias  nomenclaturas  sugerem,  decorrem  de  atividades  e 



circunstâncias especiais e temporárias, conforme reforçado, ainda, 
pelo próprio dispositivo, in verbis:

Lei Complementar Estadual n. 58/2003:

“Art. 57. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei e 
das  estabelecidas  em  lei  específica,  poderão  ser  deferidos  aos 
servidores:
[…]
X – gratificação pelas férias;”

Nesta senda, a partir da interpretação dos dispositivos em epígrafe, 
extrai-se  que  os  descontos  procedidos  pela  instituição 
previdenciária e pelo Estado da Paraíba sobre o terço de férias se 
mostram eivados de vícios, porquanto recaídos sobre verba que não 
integra os proventos do contribuinte e que não pode ser levada em 
consideração no cálculo das contribuições previdenciárias.

Assim,  tomando-se  em  conta,  especificamente,  a  gratificação  de 
férias,  prescrita  nos  artigos  57,  X,  e  70,  da  Lei  Complementar 
Estadual n. 58/2003, é mister salientar que a mesma não integra a 
remuneração  do  trabalhador,  prescindindo  de  maiores 
considerações o inciso X do art. 4º, §1º, supratranscrito.

A  esse  respeito  e  sobre  a  impossibilidade  de  descontos 
previdenciários sobre o terço constitucional de férias, destaque-se 
que  os  próprios  tribunais  pátrios  já  pacificaram  seus 
entendimentos, nos termos das ementas infra:

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS. 
INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do 
Tribunal é no sentido de que as contribuições previdenciárias não 
podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não incorporem a 
remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido”1.

“A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  firmou-se  no 
sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à 
remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a 
incidência da contribuição previdenciária”2.

“O  STJ,  após  o  julgamento  da  Pet  7.296/DF,  realinhou  sua 
jurisprudência  para  acompanhar  o  STF  pela  não-incidência  de 
contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
Precedentes”3.

“A  Primeira  Seção,  revendo  posicionamento  anterior,  firmou 
entendimento pela não-incidência da Contribuição Previdenciária 
sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória 



dessa verba”4.

“Segundo iterativa jurisprudência do Pretório Excelso, é vedada a 
incidência da contribuição previdenciária sobre terço de férias, pois 
inexiste  a  possibilidade  de  incorporação  do  referido  adicional 
constitucional aos proventos de aposentadoria”5. 

Nessas  circunstâncias,  apenas  se  admite  a  incidência  de 
contribuição  previdenciária  sobre  parcelas  remuneratórias  que, 
futuramente, serão percebidas pelo servidor, a título de benefício.

Logo, resta claro que a parcela abailada na presente ação, qual seja 
o  terço  de  férias,  não  pode  integrar  a  base  de  cálculo  da 
contribuição previdenciária, sob pena de violação ao equilíbrio e à 
proporcionalidade existente entre o valor a ser pago pelo servidor e 
o do benefício futuro, consagrado no texto constitucional, conforme 
se extrai dos seguintes precedentes:

“AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER  C/C 
COBRANÇA  -  INCIDÊNCIA  DA  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO  CONSTITUCIONAL  DE 
FÉRIAS,  E  GRATIFICAÇÕES  PROPTER  LABOREM-
IMPOSSIBILIDADE  -  ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  - 
Tributário. Imposto de renda sobre a parcela do adicional de férias. 
Impossibilidade. Agravo Improvido. 1- A orientação do Tribunal é 
no  sentido  de  que  as  contribuições  previdenciárias  não  podem 
incidir  em  parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a 
remuneração do servidor”2.

Por  fim,  no  que  diz  respeito  aos  juros  de  mora  e  à  correção 
monetária,  tratando-se  de repetição de  indébito  tributário,  o  STJ 
firmou entendimento  de  que  não  se  aplica  o  art.  1º-F,  da  Lei  nº 
9.494/97,  tendo  em  vista  a  natureza  tributária  das  contribuições. 
Assim, os juros de  mora deverão ser contados a partir do trânsito 
em julgado, na razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme se 
pode ver nos precedentes abaixo.:

“TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS DE MORA. 
DISCIPLINA  PRÓPRIA.  CTN  OU  LEI  ESPECÍFICA. 
ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP 
PARADIGMA 1.111.189/SP. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.”6 

“Os juros de mora relativos à restituição de indébito decorrente de 
contribuição previdenciária têm natureza tributária,  pelo que são 
devidos à razão de 1% ao mês, segundo o art. 161, 1º, do CTN, não 
se aplicando o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, acrescentado pela MP n. 
2.180-35/2001. Precedente: REsp 1.111.189/SP, Ministro Teori Albino 
Zavascki,  DJe  de  26.5.2009,  submetido  ao  rito  dos  recursos 



repetitivos.”7 

“[…] Nos termos do art. 167, parágrafo único do CTN e da Súmula 
188/STJ, 'Os juros moratórios, na repetição do indébito tributário, 
são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença'. Tal regime 
é aplicável à repetição de indébito de contribuições previdenciárias, 
que também têm natureza tributária" (REsp 1.086.935/SP, Rel. Min. 
Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 12.11.2008, DJe 
24.11.2008 -  submetido à sistemática dos recursos repetitivos:  art. 
543-C do CPC)”.8

Ademais, quanto à correção monetária, o índice deverá ser aquele 
utilizado  sobre  débitos  tributários  estaduais  pagos  com  atraso, 
incidindo a partir do pagamento indevido, nos termos da Súmula 
162 do STJ.9 

Alerte-se, por fim, que os juros de mora e a correção monetária são 
consectários legais da obrigação principal,  de forma que “não há 
falar em reformatio in pejus quando o Tribunal altera tão somente 
os consectários legais, por integrarem o pedido de forma implícita, 
justamente  por  serem matéria  de  ordem pública,  cognoscível  de 
ofício”. 10

No mesmo sentido:

“PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL.  ART.  515,  §  3º,  DO  CPC.  QUESTÃO  DE  ORDEM 
PÚBLICA.  REFORMATIO IN PEJUS.  INEXISTÊNCIA.  AGRAVO 
NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior 
Tribunal  de  Justiça,  não  se  cogita  a  ocorrência  de  reformatio  in 
pejus  quando  a  alteração  da  sentença,  em  sede  de  remessa 
necessária  ou  recurso  voluntário,  se  dá  em  razão  de  matéria  de 
ordem pública. 2. Agravo regimental não provido”.11

Ante  o  exposto,  com fulcro  no  artigo  557,  §1º-A,  do  CPC,  assim 
como, na Súmula 253,  do STJ, e na Jurisprudência dominante do 
STF, do STJ e do TJPB, dou provimento parcial ao recurso oficial, 
apenas  para  o  fim  de  adequar  os  juros  de  mora  e  a  correção 
monetárias  aos  termos  acima  delineados,  mantendo  os  demais 
termos da sentença vergastada.”

Nestas  linhas,  como  se  vê,  não  merece  qualquer  reforma  a 
decisão agravada, a qual está de acordo com a jurisprudência dominante do STJ. Em 
razão  dessas  considerações,  nego  provimento  ao  agravo  interno  manejado, 
mantendo incólumes todos os exatos termos da decisão recorrida. 

É como voto.



DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. 
João Alves da Silva), o Excelentíssimo Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão  (Juiz 
convocado  para  substituir  o  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira)  e  o 
Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente o representante do Ministério Público, na pessoa do 
Excelentíssimo Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 30 de setembro de 2014 (data do julgamento).

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

      Miguel de Britto Lyra Filho
       Juiz Convocado


